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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 159/2022. 
Concede Pensão ao Senhor VALDIR GREGHI e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 57, § 1 da Lei 
Complementar 27/2022, c/c Art. 40, § 7º e 8º da Constituição Federal, 
DECRETA:  
Art. 1º - Fica concedida a Pensão por Morte ao Senhor VALDIR GREGHI, 
portador do CPF sob nº 143.899.169-04, tendo em vista o falecimento da 
servidora ELZA SOUZA GREGHI, ocorrido no dia 12/08/2022, conforme 
Certidão de Óbito Matricula nº 084921 01 55 2022 4 00015 136 0006224 11 
CRC da Cidade de Altônia - Pr., nos termos do Art. 57, § 1 da Lei 
Complementar 27/2022. 
Art. 2º - Foram considerados os seguintes proventos no cálculo desta 
pensão: 

I     - Base de Cálculo (julho 2022) 
II    - Cota Familiar (50% da base de Cálculo) 
III   - Cota adicional por dependente (10% da base de cálculo) 

R$       2.417,11 
R$       1.208,56 
R$          241,71 

II    - Valor da Pensão Mensalmente                            R$       1.450,27 
III   - TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS                               R$     17.403,24 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
a contar de 12/08/2022. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de agosto de 
2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 158/2022   
Concede Aposentadoria ao Servidor ANTONIO ATHAIDE BOLONHESI e dá 
outras providências.    
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 67, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município e: considerando o Art. 40, §1º, III, “b” da Constituição 
Federal. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica concedido, ao servidor ANTONIO ATHAIDE BOLONHESI, 
devidamente inscrita no CPF sob nº 431.501.529-68, ocupante do cargo de 
Motorista, Classe II, Nível 22, lotada na Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Altônia, detentor da matrícula nº 1758-2, 
Aposentadoria voluntária por Idade e Tempo de Contribuição; Forma de 
reajuste dos proventos com paridade aos servidores da ativa; Base de 
cálculo: Remuneração do servidor no cargo efetivo; Forma dos 
proventos: Integral. 
Art. 2º - O tempo de trabalho computado para a execução do cálculo de 
aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição proporcional, 
do servidor na função de Motorista, é de 11.568 dias correspondentes há 31 
anos 08 meses e 13 dias, para proventos proporcionais. Sendo acrescido 
1.902 dias de conversão. 
Art. 3º - Foi considerada para o cálculo dos proventos proporcionais da 
servidora, a seguinte remuneração: 
I - Vencimento do cargo efetivo (mês de julho de 2022) R$ 2.730,54 
II - Adicional por tempo de serviço (quinquênio) 20% R$ 546,10 
III  Total dos Vencimentos mensal 100% R$ 3.276,64 
IV - TOTAL DOS PROVENTOS MENSAIS R$ 3.276,64 
VI  TOTAL DOS PROVENTOS ANUAIS R$ 39.319,68 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação com efeitos a partir de 01/09/2022. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de agosto de 
2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO N.º 160/2022. 
Exonera a pedido a servidora MARIELE PEREIRA DE SOUZA PINHEIRO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A, 
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora MARIELE PEREIRA DE SOUZA 
PINHEIRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.624.631-9-PR, 
ocupante do cargo de Enfermeira - Classe-IV-B, Nível-07, lotada na 
Secretaria de Saúde, a contar de 23/08/2022.  
Art. 2º - Ressalvado o disposto no artigo anterior, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 22 dias do mês de agosto do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 111/2.022 
MODALIDADE PREGÃO Nº 035/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 117/2022 DE 23/06/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: 

LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.789.777/0001-07, neste ato representada pelo Sr. Lucas da Silva de 
Lucena, portador do RG nº 10.383.546-1 e do CPF nº. 085.960.099-81, 
residente na Rua Getúlio Vargas, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
resolve firmar o 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
111/2022, objeto do Pregão Presencial nº. 035/2022 com base na Lei nº. 
14.133/2021e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

DO OBJETO  

O 2º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 111/2022, tem 
por objeto acrescentar o valor de R$ 19.192,02 (dezenove mil cento e 
noventa e dois reais e dois centavos), que corresponde a 
aproximadamente 44,89% do valor do contrato, devido a inclusão de serviços 
não contemplados no contrato atual, conforme planilha em anexo, de acordo 
com a Alínea b, Inciso I, Artigo 124 da Lei 14133/2021. 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de agosto de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 116/2022    
Concede licença Prêmio a servidora JOANILDA DALSICO DARI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora JOANILDA DALSICO DARI, portadora da Cédula de 
Identidade RG-nº.3.012.369-7-PR, ocupante do cargo de Professora, lotada 
na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 60(sessenta) 
dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo 
compreendido entre 22/11/2001/2006, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei 
Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozada no período de 03/10/2022 
à 01/12/2022. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 17 dias do mês de agosto do 
ano de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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